SOCIEDADE DE ASSISTENCIA ESCOLAR - SAE

Fundada em 28 de Junho de 1950 — CNPI: 91.556.795/0001-74
Registrada no Cartério de Registro Especial e de Protestos, sob n° 321.
Sede Propria: Rua Guararapes, 53 — Bairro Areal - CEP: 96077-110 — Fone: 3228.0575
PELOTAS - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL — E-mail: sociedadcdcussislenciacscolar «hotmail.com
PLANO DE TRABALHO
1 - DADOS CADASTRAIS

rgao/Entidade Proponente
Sociedade de Assisténcia Escolar

C.N.P.J.
91556795/0001-74

Endereco
2ua: Guararapes,53
Sidade UF. CEP DDD/Telefone
real RS 96077-110 |53 32280575
nta Corrente Banco Agéncia | Praca de Pagamento
1051970-2 41 0772 Ferreira Viana, 1237 1.2
ome do Responsavel CPF.
srondino Claiton Nunes Domingues I
1./0rgao Expedidor Cargo Funcéo
I Presidente Presidente
nderego C.EP.
H 96080-480
yme Page: e-mail:

sociedadedeassistenciaescolar@hotmaiI.com
_ OUTROS PARTICIPES

CEP.
96080-000

Titulo do Projeto Periodo de Execugdo

Inicio Término
A partir da assinatura do 12 meses
termo

Preenchendo espagos
(18259 anos)

|dentificagéo do Objeto
O presente Projeto com nome de Preenchendo espagos visa promover € estimular o desenvolvimento das
potencialidades, habilidades e talentos das criangas e adolescentes entre 18 e 59 anos atendidas pela SAE.
Tem como fungéo precipua assegurar espacos de referéncia para o convivio grupal, comunitario e social,
possibilitando & ampliacdo do universo informacional, artistico € cultural das criancas € adolescentes, em
atencao aos principios € direitos estabelecidos na Constituicdo Federal € no Estatuto das Criangas € dos

Adolescentes, conforme tipificagé@o nacional dos servigos s6cio assistenciais. (NOB SUAS)

Justificativa da Proposi¢éo

O presente Projeto pretende fazer 0 atendimento das criangas € adolescentes do municipio de Pelotas,

estudantes da rede publica em situacdo de vulnerabilidade social € isolamento social, mantendo-as em
local adequado para fins de estimular 0 desenvolvimento de suas potencialidades, visando o resgate da
auto estima, bem como promoVer a convivéncia fortalecimento de vinculos.

O incremento de aporte financeiro requerido através deste projeto vira beneficiar demanda reprimida.
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4 - CRONOGRAMA DE EXECUGAO (META, ETAPA OU FASE)

Meta Etapa Especificacdo Indicador Fisico Duracao
Fase Unidade | Quantidade Inicio Término
1 1.1 Ampliar a capacidade 09 A partir| 12 meses
de atendimento das| Metas da
criangas assinatura
do termo
1.2 Preenchimento  das
vagas
13 Aqlas diarias
14 Momentos culturais e
y festividades
5 - PLANO DE APLICAGAO (R$ 1,00)
Natureza da Despesa Total Concedente |Proponente
Codigo  |Especificacdo
1 Despesas correntes para R$5.999,40 R$5.999,40
manutencéo do projeto
conforme Normas do Fundo
Nacional de Assisténcia
Social
TOTAL GERAL R$5.999 40 R$5.999 40
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE
Meta 1° més 2° més 3° més 4° més 5° més 6° més
1 R$499,95 | R$499,95 | R$499,95 R$499,95 R$499,95 | R$499,95
Meta 7° més 8° més 9° més 10° més 11° més 12° més
| 1 R$499,95 | R$499,95 | R$499,95 R$499 95 R$499,95 | R$499,95
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
Meta 1° més 2° més 3° més 4° més 5° més 6° més
Meta 7° més 8° més 9° més 10° més 11° més 12° més
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7 - DECLARAGAO

Na qualidade de representante legal do (a) Sociedade de Assisténcia Escolar, declaro,
para fins de prova junto a Secretaria Assisténcia Social para os efeitos e sob as penas
da lei, que ndo ha qualquer débito em mora ou situagdo de inadimpléncia junto aos
orgéos e entidades da Administragdo Publica Municipal, que impeca a transferéncia de
recursos oriundos de dotagdes consignadas no orgamento da Prefeitura Municipal de
Pelotas, na forma deste Plano de Trabalho.

Pelotas, 02 de junho de 2017
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8 - APROVAGAO PELO CONCEDENTE

Aprovado.
Local e Data Luiz Eddardo Zimmermann Longaray
Secretario Municipal de Assns‘\@éa Social
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